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Partindo da premissa de modernizar e humanizar os serviços judiciais, 

administrativos e extrajudiciais por meio de uma administração compartilhada, 

proativa e democrática, procuramos desenvolver estratégias que busquem garantir 

esse aprimoramento com celeridade e eficiência de forma a alcançar uma prestação 

excelente. Diante de uma mudança de paradigmas, que privilegia o papel da 

orientação em detrimento da punição, o presente Plano reflete a percepção do 

futuro desejado por esta gestão, assim como, as ações que  devem ser deflagradas 
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para o seu alcance, com a otimização dos recursos disponíveis, implementando-se  

atividades participativas e contínuas. 

Para a elaboração do Plano de Gestão da Corregedoria-Geral da 

Justiça de Goiás neste biênio 2017/2019 foram tomadas decisões de forma 

organizada visando, sobretudo, a preocupação com a eficácia, a transparência e a 

cultura organizacional, a correta utilização dos recursos internos, e a caracterização 

de um processo real de aprendizado institucional. Nele, estão dispostos dados  

importantes do trabalho diário da Corregedoria, de planejar, supervisionar, 

coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades administrativas e funcionais, 

judiciais e extrajudiciais da 1ª instância do Poder Judiciário.

Foram traçadas 11 metas distribuídas em 3 perspectivas (Sociedade, 

Processos Internos e Recursos) para que a morosidade seja combatida efetivamente 

dando lugar, assim, ao aperfeiçoamento constante da atuação administrativa. Desse 

modo, a administração eficiente, devidamente instruída com os vetores do Plano de 

Gestão 2017/2019, contribuirá para o fortalecimento do Estado Democrático e para 

a construção de uma sociedade mais justa, livre, igualitária e solidária. É importante 

ressaltar que todas as diretrizes estabelecidas estão alinhadas ao Planejamento 

Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, bem como às metas  

nacionais e orientações do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Ao descortinar um novo cenário em todo o País com as constantes 

transformações sociais, a Corregedoria-Geral da Justiça vem transpondo as 

adversidades e galgando importantes degraus. Em Goiás, inovamos ao implantar, 

de maneira pioneira, a primeira comissão da Unidade de Mediação e Acordo, 

Gerenciamento de Crises e Prevenção de Demandas (UMA) para a realização de 

conciliações e mediações no âmbito administrativo-correcional. Os métodos alternativos 

de soluções de conflitos dão ao julgador um olhar diferente do processo e, ao mesmo 
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tempo, proporciona às partes a oportunidade de solucionar suas demandas de forma 

imediata e satisfatória. Esse pensamento busca concretizar a linha vanguardista que 

nos acompanha e serve como mola mestra também na condução dos procedimentos 

de informatização e a valorização dos magistrados e servidores por maior eficiência nos 

processos de gestão, com o intuito de eliminar o retrabalho. 

A administração não fechou os olhos à modernidade, por não ter como 

fugir da globalização, e, como consequência, desenvolveu ações com programas 

para todas as áreas afetas ao primeiro grau de jurisdição. Apresentamos, então, o 

nosso plano de gestão como registro da evolução do Poder Judiciário, externando 

nossos agradecimentos a minha admirada equipe e aos que contribuíram direta 

e indiretamente na realização dessa tarefa, pela dedicação e comprometimento. 

Por fim, agradecemos a Deus por nos proporcionar a oportunidade de exercer tão 

gratificante missão. 



Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás

12
<<<<<<<<<<<<

Missão

A missão é tida como o detalhamento da razão de ser 
da organização, ou seja, é o porquê da existência. Na missão, 
tem-se acentuado o que a instituição produz, sua previsão de 
conquistas futuras e como espera ser reconhecida pelos clientes 
e demais partes interessadas.

“Trabalhar efetivamente para o aperfeiçoamento da 
prestação jurisdicional no âmbito do 1° Grau de Jurisdição, 

orientando, corrigindo e inspecionando as atividades judiciais 
e extrajudiciais, contribuindo para a excelência dos serviços 

prestados à sociedade.”

Para COLLINS (1998) os grandes navegadores sempre 
sabem onde fica o norte. Sabem aonde querem ir e o que fazer 
para chegar a seu destino. Com as grandes organizações 
acontece a mesma coisa: elas têm visão. É isso que lhes permite 
administrar a continuidade e a mudança simultaneamente.

“Ser referência nacional em eficiência, eficácia e efetividade no 
que diz respeito à orientação, inspeção e correição de todos os 

atos praticados pelo 1° Grau de Jurisdição.”

Visão
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Segundo TAMAYO (1998) valores organizacionais são princípios ou crenças, 
organizados hierarquicamente, relativos a condutas ou metas organizacionais 
desejáveis, que orientam a vida da organização e estão a serviço de interesses 
individuais, coletivos ou ambos.

Valores

Ética

Credibilidade

Orientação

Coerência

Comprometimento

Qualidade

Imparcialidade

Gestão Compartilhada

Proatividade

Celeridade

Transparência

Responsabilidade
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Os 12 (doze) macrodesafios foram aprovados pelos presidentes dos tribunais 

brasileiros no VII Encontro Nacional do Judiciário, realizado pelo CNJ nos dias 18 e 

19 de novembro de 2013, em Belém do Pará. Na ocasião, decidiu-se que as cortes 

passarão a cumprir os desafios a partir de 2015, sendo eles: garantir os direitos da 

cidadania; combater a corrupção e a improbidade administrativa; promover a celeridade 

e produtividade na prestação jurisdicional; adotar soluções alternativas de conflito; 

gerir as demandas repetitivas e dos grandes litigantes; impulsionar as execuções 

fiscais, cíveis e trabalhistas; aprimorar a gestão da justiça criminal; fortalecer a 

segurança do processo eleitoral; melhorar a gestão de pessoas; aperfeiçoar a gestão 

de custos; instituir a governança judiciária; e melhorar a infraestrutura e governança 

da Tecnologia da Informação e Comunicação, todos em prol do cumprimento do 

macrodesafio resultante – Efetividade na Prestação Jurisdicional.

A Corregedoria-Geral da Justiça, para a gestão 2017/2019, definiu metas e 

projetos baseados nos doze macrodesafios do Poder Judiciário:

 MACRODESAFIO 1 
Efetividade na Prestação Jurisdicional
A efetividade é a obtenção de resultados com ênfase na percepção da 

sociedade. Significa que há preenchimento das expectativas dos usuários da Justiça, 

por meio de uma ação programada e planejada para atender às necessidades dos 

que buscam a prestação jurisdicional. É um conceito que tem um cunho “sensitivo”, 

o que significa que há comprovação, pela sociedade, dos resultados alcançados.

 MACRODESAFIO 2 
Garantia dos Direitos de Cidadania
Refere-se ao desafio de garantir no plano concreto os direitos da cidadania  

Macrodesafios
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(CF, art.1º, inc. II), em sua múltipla manifestação social: cidadão-administrado 

(usuário dos serviços públicos), cidadão-eleitor, cidadão trabalhador-produtor, 

cidadão-consumidor e cidadão-contribuinte, buscando-se atenuar as desigualdades 

sociais e garantir os direitos de minorias, observando-se, para tanto, práticas 

socioambientais sustentáveis e uso de tecnologia limpa.

 MACRODESAFIO 3 
Combate à Corrupção e à Improbidade Administrativa
Aborda o conjunto de atos que visem à proteção da coisa pública, à lisura nos 

processos eleitorais, à preservação da probidade administrativa e à persecução dos 

crimes contra a administração pública e eleitorais, entre outros. Para tanto, deve-

se priorizar a tramitação dos processos judiciais que tratem do desvio de recursos 

públicos e de improbidade e de crimes eleitorais, além de medidas administrativas 

relacionadas à melhoria do controle e fiscalização do gasto público no âmbito do 

Poder Judiciário.

 MACRODESAFIO 4 
Celeridade e Produtividade na Prestação Jurisdicional
Tem por finalidade materializar, na prática judiciária, o comando constitucional 

da razoável duração do processo. Trata-se de garantir a prestação jurisdicional 

efetiva e ágil, com segurança jurídica e procedimental na tramitação dos processos 

judiciais, bem como elevar a produtividade dos servidores e magistrados.

 MACRODESAFIO 5 
Adoção de Soluções Alternativas de Conflito
Refere-se ao fomento de meios extrajudiciais para resolução de conflitos, 

com a participação ativa do cidadão. Visa a estimular a comunidade a dirimir suas 

contendas sem necessidade de processo judicial, mediante conciliação, mediação 

e arbitragem; à formação de agentes comunitários de justiça; e, ainda, à celebração 
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de parcerias com a Defensoria Pública, Secretarias de Assistência Social, Conselhos 

Tutelares, Ministério Público e outras entidades afins.

 MACRODESAFIO 6 
Gestão das Demandas Repetitivas e dos Grandes Litigantes
Busca a redução do acúmulo de processos relativos à litigância serial, advindos 

dos entes públicos, do sistema financeiro, das operadoras de telefonia, entre outros, 

por meio da gestão da informação e do uso de sistemas eletrônicos. Visa a reverter 

a cultura da excessiva judicialização, com a proposição de inovações legislativas, 

a criação e aplicação de mecanismos para penalizar a litigância protelatória e o 

monitoramento sistemático dos assuntos repetitivos e dos grandes litigantes.

 MACRODESAFIO 7 
Impulso ás Execuções Fiscais e Cíveis
Visa à implantação de ações que busquem a efetividade das ações judiciais, 

propiciando a recuperação de bens e valores dos cofres públicos (execuções 

fiscais) e a solução definitiva dos litígios cíveis. Para tanto, podem ser adotados 

mecanismos como a utilização tempestiva dos sistemas de bloqueio de ativos do 

devedor (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD); a realização de leilões judiciais; a 

celebração de parcerias com as Procuradorias de Fazenda, juntas comerciais, 

cartórios de registro de imóveis e de protesto de títulos; a inscrição da dívida nos 

sistemas de proteção ao crédito, a exemplo do Serasa e SPC, entre outras ações.

 MACRODESAFIO 8 
Aprimoramento da Gestão da Justiça Criminal
Refere-se à adoção de medidas preventivas à criminalidade e ao 

aprimoramento do sistema criminal, por meio de maior aplicação de penas e 

medidas alternativas; investimento na justiça restaurativa; aperfeiçoamento do 

sistema penitenciário, fortalecimento dos conselhos de comunidade, penitenciários 
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e dos patronatos; e combate ao uso de drogas ilícitas. Pretende reduzir o número de 

processos, as taxas de encarceramento e a reincidência; estabelecer mecanismos 

para minimizar a sensação de impunidade e insegurança social; e construir uma 

visão de justiça criminal vinculada à justiça social.

 MACRODESAFIO 9 
Melhoria da Gestão de Pessoas
Trata das políticas, métodos e práticas adotadas na gestão de comportamentos 

internos, objetivando potencializar o capital humano nos órgãos do Poder Judiciário. 

Considera programas e ações relacionados à avaliação e ao desenvolvimento de 

competências gerenciais e técnicas dos servidores e magistrados; à valorização 

dos colaboradores; à humanização nas relações de trabalho; ao estabelecimento de 

sistemas de recompensas, à modernização das carreiras e à adequada distribuição 

da força de trabalho.

 MACRODESAFIO 10 
Aperfeiçoamento da Gestão de Custos
Refere-se à utilização de mecanismos para alinhar as necessidades 

orçamentárias de custeio de investimentos e de pessoal ao aprimoramento da 

prestação jurisdicional, atendendo aos princípios constitucionais da administração 

pública. Envolve o estabelecimento de uma cultura de redução do desperdício 

de recursos públicos, de forma a assegurar o direcionamento dos gastos para 

atendimento das necessidades prioritárias e essenciais dos órgãos da justiça.

 MACRODESAFIO 11 
Instituição da Governança Judiciária
Aborda a formulação, a implantação e o monitoramento de estratégias 

flexíveis e aderentes às especificidades regionais e próprias de cada segmento de 

justiça, produzidas de forma colaborativa pelos órgãos da justiça e pela sociedade. 
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Visa à eficiência operacional, à transparência institucional, ao fortalecimento da 

autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário e à adoção das melhores 

práticas de comunicação da estratégia, de gestão documental, da informação, de 

processos de trabalho e de projetos.

 MACRODESAFIO 12 
Melhoria da Infraestrutura e Governança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC)
Visa ao uso racional dos instrumentos de Tecnologia da Informação e 

Comunicação, alinhado às políticas de TIC definidas pelo Conselho Nacional 

de Justiça. Busca garantir confiabilidade, integralidade e disponibilidade das 

informações, dos serviços e sistemas essenciais da justiça, por meio do incremento 

e modernização dos mecanismos tecnológicos, controles efetivos dos processos 

de segurança e de riscos, assim como a otimização de recursos humanos, 

orçamentários e tecnológicos.
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Metodologia

Para Oliveira (1996), planejamento pode ser definido como um processo que 
considera inúmeros aspectos organizacionais, no sentido de alcançar uma situação 
desejada de maneira mais eficiente e efetiva com a melhor distribuição de esforços 
e recursos disponíveis na organização.

Afirma-se, ainda, que o planejamento norteia a organização a seguir o rumo 
traçado, de forma a buscar uma situação almejada, diferente da atual, empregando 
todo potencial disponível em busca desse objetivo.

A elaboração de um Plano de Gestão compreende uma sequência de 
atividades, análises e decisões, que resulta na consolidação da análise de ambiente, 
para que conheçamos as forças, as fraquezas, as ameaças e as oportunidades, o que 
consequentemente resulta na definição das metas e indicadores de desempenho, 
que possibilitam mensurar resultados finais, de forma a facilitar o acompanhamento 
e controle que almeja alcançar numa situação futura. 

A ferramenta de gestão adotada pela Corregedoria-Geral da Justiça do 
Estado de Goiás para auxiliar a construção de seu Plano de Gestão é o Balanced 
Scorecard (BSC), alinhada às diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
às do Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO). 

A metodologia BSC foi criada por Kaplan & Norton (1997, p.25), que pode ser 
traduzida para Indicadores Balanceados de Desempenho, reflete o equilíbrio entre 
objetivos de curto e longo prazo, entre medidas financeiras e não financeiras, entre 
indicadores de tendências e ocorrências e, ainda, entre as perspectivas interna 
e externa de desempenho. No caso do Poder Judiciário goiano, o desempenho 
organizacional é mensurado sob três perspectivas: Sociedade, Processos Internos 
e Recursos, sendo que :

 RECURSOS: que combina os Recursos Humanos, de Infraestrutura, 
Tecnologia e Financeiros e juntos formam a base de sustentação para o 

desenvolvimento da perspectiva PROCESSOS INTERNOS.
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 PROCESSOS INTERNOS: com base nos recursos essa perspectiva 

busca a eficiência operacional para atender da melhor forma possível com qualidade 

e eficiência a perspectiva SOCIEDADE.

 SOCIEDADE: nosso cliente, o CIDADÃO para o qual devem ser 

direcionadas todas as ações do TJGO, uma vez que ele existe para atender as 

demandas dos cidadãos que dele fazem uso.

O processo de planejamento foi dividido em etapas conforme apresenta-se 

na figura 1.

Figura 1 – Diagrama De elaboração Do Plano De gestão 2017/2019
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A primeira etapa de elaboração do Plano de Gestão 2017/2019 objetivou a 

capacitação dos servidores da Corregedoria-Geral da Justiça de Goiás, em temas 

afetos ao Planejamento Estratégico, Metodologia BSC e Elaboração de Projetos.

Concomitantemente realizou-se a diagnose organizacional, com o 

levantamento de informações, que leva em consideração as variáveis do ambiente 

interno e externo capazes de influenciar os resultados da organização.

A diagnose do TJGO contou com diversas fontes para levantamento das 

informações, sendo: Levantamentos Estatísticos da Ouvidoria-Geral da Justiça, 

Relatórios das Audiências Públicas e Pesquisa de Diagnóstico Organizacional – 

Análise de Ambiente (SWOT) possibilitando abranger o público interno e externo da 

Corrregedoria-Geral da Justiça.

A Análise de Ambiente (SWOT) é a ferramenta mais utilizada para a diagnose. 

O termo vem do inglês e representa as iniciais das palavras Strenghts (forças), 

Weaknesses (fraquezas), Opportunities (oportunidades) e Threats (ameaças).

Figura 2 – análise De ambiente sWot
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As forças e fraquezas são variáveis do contexto interno e atual da 

organização que são controladas por seus gestores, uma vez que o resultado das 

estratégias de atuação é definido pela alta administração. Dessa forma, durante a 

análise, quando for identificado um ponto forte, ele deve ser ressaltado ao máximo 

e, quando for percebido um ponto fraco, a organização deve traçar ações para 

controlá-lo ou superá-lo.

Quanto a oportunidades e ameaças, estas são antecipações do futuro 

relacionadas a fatores externos e está fora do controle da organização, entretanto 

a instituição deve conhecê-lo e monitorá-lo periodicamente de forma a aproveitar as 

oportunidades e evitar as ameaças quando possível, ou enfrentá-las minimizando 

seus efeitos.

Após o levantamento das informações por meio da diagnose os dados 

foram tratados e tabulados, resultando nas forças, fraquezas, oportunidades e 

ameaças, que subsidiaram o planejamento das ações e metas delineadas para o 

biênio 2017/2019. 
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O Mapa Estratégico é uma representação visual da metodologia Balanced 

Scorecard (BSC) que evidencia os desafios que a Corregedoria-Geral da Justiça terá 

que superar para concretizar sua missão e visão de futuro durante o próximo biênio. 

O mapa é estruturado por meio de macrodesafios do Poder Judiciário 

distribuídos nas perspectivas do BSC, interligados por relações de causa-efeito.

Considerando as especificidades da Administração Pública, bem com a 

realidade da Justiça Estadual, foram delineadas as três perspectivas, sociedade, 

processos internos e recursos, conforme apresenta-se o Mapa Estratégico do TJGO.

Mapa Estratégico
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Figura 3 – maPa estratégiCo Do Plano De gestão 2017/2019

Macrodesafio 3

Macrodesafio 4

Macrodesafio 5

Macrodesafio 6

Macrodesafio 8

Realizar, anualmente, correição em pelo menos 40%
das unidades jurisdicionais (judiciais e extrajudiciais).

PROCESSOS

INTERNOS

4

Elaborar e executar, 2 (duas) ações que impactem na
redução da Taxa de Congestionamento no 1º Grau.5

Promover a conciliação sob a forma de serviço voluntário
no Poder Judiciário goiano, em 3 (três) comarcas.6

Elaborar e executar 4 (quatro) ações que tenham como
finalidade melhorar a eficiência e eficácia dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais.7

Reduzir em 5% em todo Estado de Goiás o quantitativo
de réus presos em situação provisória.8

Macrodesafio 2
SOCIEDADE

Realizar, 4 (quatro) ações sociais voltadas aos jurisdicionados
e aos partícipes da Justiça, buscando atenuar as
desigualdades sociais e garantir os direitos de cidadania.1
Desenvolver 3 (três) ações articuladas para o enfrentamento/
combate das questões relacionadas às violências cometidas
contra crianças, adolescentes, mulheres e famílias, visando o
fortalecimento da rede de proteção social.2

Implantar salas de Depoimento Especial em 100%
das Comarcas Pólos.3

Executar 05 ações que versam sobre políticas, métodos
e práticas voltadas para a gestão de pessoas,
objetivando potencializar o capital humano.9

Mapear 100% dos processos de trabalho da
Corregedoria-Geral da Justiça.10

Modernizar, no mínimo, 5 sistemas de informação do
Portfólio da Diretoria de Tecnologia da Informação da
Corregedoria-Geral da Justiça.11

Macrodesafio 9

Macrodesafio 11

Macrodesafio 12

RECURSOS

MACRODESAFIOSPERSPECTIVAS METAS
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Para este Plano de Gestão foram estabelecidas 11 metas, distribuídas em 

três perspectivas. Cabe salientar que ao detalharmos as metas, estas possuem 

alguns componentes:

	Meta: É o caminho ou o passo a passo para se chegar a um objetivo. É um 

marco, um limite, um desafio, algo que se pode realizar, uma etapa a ser atingida 

dentro de um objetivo, no seu todo ou em parte.

	Perspectiva: Indica a qual perspectiva do Balanced Scorecard (BSC) a 

meta está vinculada.

	Macrodesafio: Indica a qual macrodesafio do Poder Judicário a meta está 

vinculada.

	Responsável (eis): Apresenta qual área da Corregedoria-Geral da Justiça 

é responsável pela condução das ações para o cumprimento da meta.

	Descrição da meta: É uma breve explanação acerca do que a meta 

pretende alcançar em determinado período de tempo. 

	Indicador de desempenho da meta: Expressa em termos quantitativos 

como serão medidos os resultados.

	Polaridade: confere significado ao resultado da meta indicando o valor 

medido.

	Linha de base: expressa as condições e resultados que se apresentam no 

momento inicial, quando da propositura da meta.

Esclarece-se que todas as metas foram validadas com os respectivos 

responsáveis pela execução e aprovadas pelo Corregedor-Geral da Justiça. Assim, 

é essencial o comprometimento e envolvimento de todos para o alcance do sucesso 

da estratégia traçada.





O Plano de Gestão é uma 

ferramenta cujo objetivo é nortear os 

esforços de todas as áreas envolvidas, 

no curto prazo, na alavancagem pela 

consecução das metas propostas. A 

cada nova gestão é delineado um novo 

plano, neste caso durante o sexênio 

2015/2020 as metas estarão alinhadas 

aos macrodesafios do Poder Judiciário.





SOCIEDADE
PERSPECTIVA
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Responsável  DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAS DA  
  CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIçA

Descrição 
da Meta

A Constituição Federal promulgada em 1988, instrumento maior do 

ordenamento jurídico, dedicou parte expressiva de seu texto aos 

direitos, garantias individuais e coletivas dos cidadãos brasileiros, 

explícitos, especialmente, no caput do art. 5º. Além disso, no Art. 1º, 

inc. II há os fundamentos da República Federativa do Brasil, tendo 

a cidadania como um destes.

Por conseguinte as transformações advindas desse marco legal 

contribuíram de forma mais efetiva para a valoração dos direitos 

humanos e da cidadania.

Assim, esta meta tem por escopo mensurar a realização de 

ações sociais, voltadas tanto para os jurisdicionados quanto para 

os partícipes da Justiça, visando facilitar o acesso do cidadão à 

Justiça, bem como garantindo-lhe os direitos de cidadania.

META

1
Realizar, 4 (quatro) ações sociais voltadas 
aos jurisdicionados e aos partícipes da 
Justiça, buscando atenuar as desigualdades 
sociais e garantir os direitos de cidadania
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Macrodesafio 2

Perspectiva

Garantia dos Direitos de Cidadania

Sociedade

Indicador Ações realizadas

Linha de 
Base

2016 = Zero

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho

Como Medir ∑AR

∑AR = Somatório de ações realizadasOnde
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Responsáveis  SECRETARIA INTERPROFISSIONAL FORENSE

 CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIçA

Descrição 
da Meta

Segundo definição da Organização Mundial da Saúde (OMS), as 

violências são caracterizadas pelo “uso intencional da força física 

ou do poder, real ou em ameaça, contra si próprio, contra outra 

pessoa, ou contra um grupo ou comunidade que possa ou tenha 

alta probabilidade de resultar em morte, lesão, dano psicológico, 

problemas de desenvolvimento ou privação”.

A violência pode ser classificada, também segundo a OMS, em 

três categorias: violência dirigida contra si mesmo (autoinfligida); 

violência interpessoal (classificadas em 2 âmbitos: violência 

infrafamiliar ou doméstica – entre parceiros íntimos ou membros 

da família e violência comunitária – que ocorre no ambiente social 

em geral, entre conhecidos e desconhecidos) e violência coletiva 

(atos violentos que acontecem nos âmbitos macrossociais, 

políticos e econômicos, caracterizados pela dominação de grupos 

e do estado). Quanto à natureza, os atos violentos podem ser 

classificados como abuso físico, psicológico, sexual e envolvendo 

abandono, negligência e privação de cuidados.

Atenta à responsabilidade institucional da Justiça no tocante à 

garantia de direitos dos indivíduos e, considerando o Estatuto da 

META

2
Desenvolver 3 (três) ações articuladas para o 
enfrentamento/combate das questões relacionadas 
às violências cometidas contra crianças, 
adolescentes, mulheres e famílias, visando o 
fortalecimento da rede de proteção social
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Indicador Ações realizadas

Linha de 
Base

2016 = Zero

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho

Como Medir ∑AR

∑AR = Somatório de ações realizadasOnde

Criança e do Adolescente (ECA), a Lei Maria da Penha, o Estatuto 

do Idoso, o Estatuto da Pessoa com Deficiência, que reforçam a 

necessidade da articulação entre União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios na identificação e proteção dessas pessoas, a Meta 2 

da Corregedoria tem por finalidade promover programas, projetos 

e ações preventivas e combativas com vistas ao enfrentamento 

de violências cometidas contra crianças, adolescentes, mulheres 

e famílias, bem como buscar a proteção e garantia de direitos de 

cidadania aos usuários da Justiça.

Macrodesafio 2

Perspectiva

Garantia dos Direitos de Cidadania

Sociedade
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META

3 Implantar salas de Depoimento Especial 
em 100% das Comarcas Pólos

Responsáveis  CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIçA 

 PRESIDÊNCIA

 COORDENADORIA DA INFâNCIA E JUVENTUDE

Descrição 
da Meta

Em cumprimento a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que 

estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, e em consonância 

com a Recomendação nº 33/2010 do Conselho Nacional de 

Justiça, que estabelece a criação de serviços especializados 

para escuta de crianças e adolescentes vítimas de violência nos 

processos judiciais. Isto, ante ao fato de a criança e adolescente, 

quando vítimas ou testemunhas de um crime, possuírem o direito 

de que os seus interesses primordiais sejam protegidos, incluindo 

o de não serem revitimizados. 

A referida legislação estipula que, no sistema de Justiça, a criança 

e o adolescente vítima ou testemunha de violência devem ser 

ouvidos sobre a situação de violência por meio do Depoimento 

Especial, objetivando evitar a revitimização. O Depoimento 

Especial (DE) consiste na oitiva de criança/adolescente por 

autoridade policial ou judicial, em sala separada da sala de 

audiência, por meio de videoconferência, regida por protocolo e 

mediada por profissional habilitado. Tem como premissa a redução 

de danos durante a produção de provas em processos judiciais, 



Plano de Gestão 2017/2019

35
<<<<<<<<<<<<

Macrodesafio 2

Perspectiva

Garantia dos Direitos de Cidadania

Sociedade

Indicador Índice de implantação das Salas de Depoimento Especial

Linha de 
Base

2016 – IISDE = Zero
 TCP   = 14

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho

Como Medir IISDE = (CsDEI / TCP) x 100

IISDE = Índice de implantação das Salas de Depoimento Especial
CsDEI = Comarcas com sala de Depoimento Especial Implantadas
TCP  = Total de Comarcas Pólos

Onde

nos quais a criança/adolescente é vítima ou testemunha, com o fim 

de garantir e proteger seus direitos, respeitando sua condição de 

pessoa em desenvolvimento.

A Corregedoria-Geral da Justiça por meio da Secretaria 

Interprofissional Forense dará o apoio técnico, por meio de 

manifestações especializadas nas áreas de Pedagogia, Psicologia 

e Serviço Social nas diversas etapas do processo de implantação, 

envolvendo informações sobre: estrutura física adequada da sala, 

escolha do protocolo a ser utilizado no TJGO, auxílio na capacitação 

das Equipes Interprofissionais Forenses e sobre o quantitativo de 

pessoal para execução do Depoimento Especial. 





PROCESSOS
INTERNOS

PERSPECTIVA
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Responsável  DIRETORIA DE CORREIçÃO E SERVIçOS DE APOIO

Descrição 
da Meta

A Corregedoria-Geral da Justiça é o órgão do Tribunal de Justiça 

do Estado de Goiás (TJGO) encarregado de fiscalizar, orientar 

e acompanhar a atividade jurisdicional da Justiça Estadual de 

primeira instância, de modo a assegurar o regular funcionamento 

da justiça e da disciplina forense.

Diante da modernidade, a atividade da Corregedoria-Geral da 

Justiça (CGJ) não se limita à inspeção, possui papel sistêmico 

no cumprimento da missão do Poder Judiciário na busca da 

Justiça célere e eficaz, na mudança de paradigmas e na atuação 

jurisdicional e administrativa. Além disso, aborda um conjunto de 

atividades e atos que visam à proteção da coisa pública, a lisura 

e a probidade administrativa.

Para tanto, essa meta visa mensurar a quantidade de correições 

nas unidades judiciais e extrajudiciais, realizadas durante o ano 

em todo o Estado de Goiás.

Realizar, anualmente, correição em pelo 
menos 40% das unidades jurisdicionais 
(judiciais e extrajudiciais)

META

4
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Macrodesafio 3

Perspectiva

Combate à Corrupção e à Improbidade Administrativa

Processos Internos

Indicador Índice de Correição nas Comarcas

Linha de 
Base

2016 = Zero

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho

Como Medir ICC = (TC / TCc) x 100

ICC = Índice de Correição nas Comarcas
TC = Total de Comarcas
TCc = Total de Comarcas com correição

Onde
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Responsáveis  JUÍZES AUxILIARES DA CORREGEDORIA-GERAL  
  DA JUSTIçA

Descrição 
da Meta

A taxa de congestionamento mede a efetividade do tribunal em 

um período,  levando-se em conta o total de casos novos que 

ingressaram, os casos  baixados e o estoque pendente ao final 

do período anterior ao período base.  Essa taxa é acompanhada 

pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio do Relatório 

Justiça em Números que traz dados de todos os tribunais.

Em suma, a mensuração da taxa de congestionamento das 

unidades de 1º Grau, Juizados Especiais e Turmas Recursais tem 

como objetivo principal indicar qual a velocidade no julgamento dos 

processos judiciais. Quanto maior for a taxa de congestionamento, 

maior será a lentidão na entrega da prestação jurisdicional.

Ao propor esta meta, a CGJ busca maior celeridade na entrega 

da prestação jurisdicional, por meio de ações que visem a julgar 

maior número de processo que o quantitativo de novas ações 

que ingressam na justiça, com o fito de sanar o problema da 

morosidade no julgamento.

Elaborar e executar, 2 (duas) ações 
que impactem na redução da Taxa de 
Congestionamento no 1º Grau

META

5
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Macrodesafio 4

Perspectiva

Celeridade e Produtividade na Prestação Jurisdicional

Processos Internos

Indicador Ações realizadas

Linha de 
Base

2016 = Zero

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho

Como Medir ∑AR

∑AR = Somatório de ações realizadasOnde
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Responsáveis  JUÍZES AUxILIARES DA CORREGEDORIA-GERAL  
  DA JUSTIçA

Descrição 
da Meta

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) normatizou por meio 

da Resolução nº 125/2012 a Política Judiciária Nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do 

Poder Judiciário.

A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou 

restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição 

mais ativa, porém neutra com relação ao conflito e imparcial. Por 

meio desse método busca-se uma solução por acordo entre as 

partes, tendo o conciliador o papel de propor ou sugerir soluções, 

embora sua função não permita nenhuma imposição compulsória 

de medidas ou decisão, ficando esta última, inteiramente a critério 

das partes envolvidas na controvérsia.

Devido à grande demanda de processos, o papel exercido do 

Poder Judiciário de apresentar o direito do indivíduo submetendo-o 

à decisão por ele emanada, torna-se cada vez menos efetivo. 

Assim, a adoção de novas formas de buscar o direito é de extrema 

necessidade, tendo a mediação exercido importante papel no 

resgate à participação das pessoas na efetiva solução dos seus 

problemas, sempre por meio do diálogo.

Promover a conciliação sob a forma de 
serviço voluntário no Poder Judiciário goiano, 
em 3 (três) comarcas

META

6
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Macrodesafio 5

Perspectiva

Adoção de Soluções Alternativas de Conflito

Processos Internos

Indicador Índice de Implantação do Programa de Voluntariado

Linha de 
Base

2016 = Zero

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho

Como Medir ∑TC

∑TC = Somatório de Comarcas com o Programa de VoluntariadoOnde

Destarte, essa meta tem por finalidade a normatização do serviço 

voluntário no âmbito do 1º Grau de Jurisdição em todo Estado de 

Goiás, a fim de apoiar a prestação de serviços principalmente na 

execução das audiências de conciliação realizadas nos Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs).
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Responsáveis  JUÍZES AUxILIARES DA CORREGEDORIA-GERAL  
  DA JUSTIçA

 COORDENADORIA DO SISTEMAS DOS JUIZADOS

Descrição 
da Meta

Os juizados especiais são um importante meio de acesso à 

justiça, pois permitem que cidadãos busquem soluções para 

seus conflitos cotidianos de forma rápida, eficiente e gratuita. São 

órgãos do Poder Judiciário, disciplinados pela Lei n.º 9.099/95, e 

tem por finalidade, conciliar, julgar e executar causas de menor 

complexidade, que não excedam 40 salários-mínimos.

Dessa maneira, esta meta visa a realização de ações para 

o aprimoramento da gestão dos juizados, com o objetivo de 

promover um atendimento acessível e célere à população.

Elaborar e executar 4 (quatro) ações 
que tenham como finalidade melhorar 
a eficiência e eficácia dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais

META

7
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Macrodesafio 6

Perspectiva

Gestão das Demandas Repetitivas e dos Grandes Litigantes

Processos Internos

Indicador Ações realizadas

Linha de 
Base

2016 = Zero

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho

Como Medir ∑AR

∑AR = Somatório de ações realizadasOnde
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Responsável  CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIçA 

Descrição 
da Meta

O Conselho Nacional de Justiça, em reunião com os presidentes 

dos Tribunais de Justiça, descreveu a realidade do Sistema 

Penitenciário Brasileiro em relação ao número de presos 

condenados e provisórios. 

Assim, em atendimento às diretrizes estabelecidas nesta reunião, 

no sentido de ser empreendido um esforço especial pelos 

Tribunais de Justiça para acelerar o julgamento dos processos de 

presos em situação provisória no 1º Grau, foi delineado um plano 

de ação pelo Poder Judiciário goiano para acelerar o julgamento 

dos processos de réus presos em situação provisória, culminando 

assim, na definição desta meta, que visa mensurar por meio da 

redução do quantitativo de presos provisórios, a eficiência e a 

eficácia do plano de ação estabelecido.

Reduzir em 5% em todo Estado 
de Goiás o quantitativo de réus 
presos em situação provisória

META

8



Plano de Gestão 2017/2019

47
<<<<<<<<<<<<

Macrodesafio 8

Perspectiva

Aprimoramento da Gestão da Justiça Criminal

Processos Internos

Indicador Índice de redução dos presos em situação provisória

Linha de 
Base

2016 – IRPsp = Zero
 TPsp  = 11.284

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho

Como Medir IRPsp = (PNsp / TPsp) x 100

IRPsp = Índice de redução dos presos em situação provisória no Estado de Goiás
PNsp = Presos que não estão em situação provisória no Estado de Goiás
TPsp = Total de Presos em situação Provisória no Estado de Goiás

Onde





RECURSOS
PERSPECTIVA
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Executar 05 ações que versam sobre 
políticas, métodos e práticas voltadas 
para a gestão de pessoas, objetivando 
potencializar o capital humano

META

9
Responsáveis  CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIçA

 ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO  
  DE GOIáS

Descrição 
da Meta

De acordo com o Conselho Nacional de Justiça, o macrodesafio: 

“Melhoria da gestão de Pessoas”, refere-se a políticas, métodos 

e práticas adotados na gestão de comportamentos internos, 

objetivando potencializar o capital humano nos órgãos do Poder 

Judiciário. Considera programas e ações relacionados à avaliação 

e ao desenvolvimento de competências gerenciais e técnicas 

dos servidores e magistrados; à valorização dos colaboradores; 

à humanização nas relações de trabalho; ao estabelecimento 

de sistemas de recompensas, à modernização das carreiras e à 

adequada distribuição da força de trabalho.

A CGJGO tem como finalidade nesta meta potencializar o capital 

humano, desenvolvendo ações como: promover parceria com 

a EJUG, capacitação e formação de magistrados e servidores 

voltados para a área da infância e juventude, juizados especiais 

e sistemas gerenciados pela Corregedoria, com o propósito de 

melhorar as habilidades e competências dos participantes; realizar 

apoio psicológico e diretivo para a solução de conflitos internos 

e desenvolver habilidades de relacionamento interpessoais tanto 

para magistrados quanto para servidores.
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Macrodesafio 9

Perspectiva

Melhoria da Gestão de Pessoas

Recursos

Indicador Ações realizadas

Linha de 
Base

2016 = Zero

Como Medir ∑AR

∑AR = Somatório de ações realizadasOnde

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho
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Mapear 100% dos processos de trabalho 
da Corregedoria-Geral da Justiça

META

10
Responsável  DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAS DA  

  CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIçA 

Descrição 
da Meta

A Corregedoria-Geral da Justiça exerce papel fundamental, 

auxiliando os magistrados na tarefa de padronizar rotinas, 

otimizar o trabalho, acompanhar metas, aferir o desempenho 

das unidades jurisdicionais de primeiro grau, definir estratégias e 

agilizar os serviços, a fim de aperfeiçoar e racionalizar a prestação 

jurisdicional, tornando-a mais célere e eficiente.

Neste contexto, o mapeamento de processos é uma ferramenta 

gerencial e de comunicação que tem a finalidade de melhorar os 

processos de trabalho existentes e implantar uma nova forma de 

trabalhar para que a instituição alcance seus objetivos.

Esta meta tem como objetivo principal mapear 100% dos 

processos de trabalho da Corregedoria-Geral de Justiça para 

tornar os processos menos burocráticos, mais flexíveis e melhorar 

o entendimento dos fluxos de trabalho por todos os envolvidos. 

Isso poderá ser notado com a consequente implantação destes 

processos de trabalho no Sistema de Processo Administrativo 

Digital (PROAD) e com a disponibilização para toda a sociedade, 
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Macrodesafio 11

Perspectiva

Instituição da Governança Judiciária

Recursos

Indicador Índice de processos de trabalho mapeados

Linha de 
Base

2016 – IPTM = Zero

Como Medir IPTM = (QPM / TPCGJ) x 100

IPTM = Índice de processos de trabalho mapeados
QPM = Quantidade de Processos mapeados
TPCGJ = Total de Processos da Corregedoria- Geral da Justiça

Onde

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho

no portal da Corregedoria-Geral da Justiça da Carta de Serviços 

Eletrônica, ou seja, todos poderão consultar como solicitar um 

serviço e/ou atendimento e conhecer o fluxo de departamentos que a 

demanda irá percorrer até a devida conclusão.
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Modernizar, no mínimo, 5 sistemas de 
informação do Portfólio da Diretoria 
de Tecnologia da Informação da 
Corregedoria-Geral da Justiça

META

11
Responsável  DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO DA  

  CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIçA

Descrição 
da Meta

A respeito da definição de sistemas de informação Laudon (2007) 

afirma: “um sistema de informação pode ser definido tecnicamente 

como um conjunto de componentes inter-relacionados que coletam 

(ou recuperam), processam, armazenam e distribuem informações 

destinadas a apoiar a tomada de decisões, a coordenação e o 

controle de uma organização”. Os sistemas de informação contêm 

os mais variados tipos de informação, que são significativos para a 

organização ou para o ambiente que os cerca.

Nessa perspectiva a Diretoria de Tecnologia da Informação da 

Corregedoria-Geral da Justiça tem por atribuições: administração, 

implantação e suporte a servidores e magistrados nos sistemas 

desenvolvidos pelo Conselho Nacional de Justiça; acompanhar, 

monitorar e cobrar atividades dos magistrados e servidores nos 

sistemas do Conselho Nacional de Justiça que geram publicidade 

aos atos judiciais para a sociedade; e desenvolver, implantar e dar 

suporte a sistemas de informação desenvolvidos para apoio das 

atividades judiciais e administrativas da Corregedoria.



Plano de Gestão 2017/2019

55
<<<<<<<<<<<<

Indicador Sistemas Modernizados

Linha de 
Base

2016 = Zero

Como Medir ∑SM

∑SM = Sistemas ModernizadosOnde

Polaridade Quanto maior o resultado, 
melhor o desempenho

Baseando-se nesta última atribuição a presente meta tem por objetivo 

a modernização de pelo menos 5 (cinco) sistemas de informação 

do portfólio de sistemas da supracitada diretoria, visando sistemas 

mais flexíveis e mais intuitivos para os usuários de tecnologia da 

informação (TI).

Macrodesafio 12

Perspectiva

Melhoria da Infraestrutura e Governança de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) 

Recursos





Considerações Finais

Baseados em valores que orientam a estratégia, instituída pela Resolução 

nº 198 de 01/07/2014 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na qual foram 

delineados os doze macrodesafios do Poder Judiciário para o sexênio 2015/2020, 

formulados pela Rede de Governança Colaborativa e aprovados no VII Encontro 

Nacional do Judiciário, ocorrido em Belém/PA, em novembro de 2013, definiu-

se este Plano de Gestão da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás, 

para o biênio 2017/2019.

Para tornar possível a mensuração do alcance desta estratégia, foram 

definidas onze metas com seus respectivos indicadores de desempenho, 

explicitados no Mapa Estratégico, e por fim os projetos.

Desse modo, faz-se necessário direcionar a atenção e o trabalho de todos 

na organização, sobretudo na Corregedoria-Geral da Justiça, para que os projetos 

sejam executados com sucesso, com o consequente cumprimento das metas.

Por conseguinte, este Plano de Gestão foi concebido com o firme propósito 

de auxiliar a Corregedoria-Geral da Justiça a cumprir a sua missão institucional e 

alcançar os resultados de excelência pretendidos, indicando um caminho seguro 

para consolidar as práticas de gestão e responder aos anseios da sociedade por 

um serviço jurisdicional mais acessível, rápido e efetivo.
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